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instrumentos financeiros derivativos designados 
como hedge accounting. O registro dos ganhos 
e perdas considerados com efetivos para fins 
do hedge accounting é efetuado no patrimônio 
líquido, em “outros resultados abrangentes”, até 
que o objeto de cobertura (item protegido) seja 
reconhecido no resultado. Neste momento, o 
ganho ou perda de cada instrumento designado 
é reconhecido no resultado do exercício, na 
mesma rubrica que o item protegido.
A designação desses instrumentos financeiros 
como hedge accounting, assim como a mensura-
ção de sua efetividade, requerem o cumprimento 
de certas obrigações formais requeridas pela 
NBC TG 48 / IFRS 9, bem como julgamentos em 
relação à proteção efetiva dos riscos protegidos 
e o alinhamento com a sua estratégia de geren-
ciamento de riscos do negócio.
Dadas as exigências técnicas, a complexidade 
envolvida na designação e periódica mensuração 
da efetividade das relações de contabilidade 
de proteção mantidas pela Companhia, bem 
como, em caso da ocorrência de designação ou 
comprovação de ineficácia com potencial risco de 
distorção nas demonstrações financeiras, consi-
deramos esse assunto como o principal assunto 
de auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Como resposta de auditoria, efetuamos os 
seguintes principais procedimentos com auxí-
lio de nossos especialistas em instrumentos 
financeiros, entre outros: (i) entendimento do 
processo e dos controles internos relacionados 
à contabilidade de proteção hedge accounting, 
(ii) obtenção de confirmações externas junto às 
instituições financeiras contraparte nas opera-
ções; (iii) leitura dos contratos dos instrumentos 
e objetos de hedge; (iv), revisão e avaliação 
da suficiência da documentação preparada pela 
Companhia que suporta a designação dos ins-
trumentos de proteção como hedge accounting, 
especificamente as designações contendo as 
descrições de todas as estratégias e metodolo-
gias utilizadas para mensuração de efetividade, 
incluindo a aderência da documentação aos 
requerimentos previstos no IFRS 9 (NBC TG 
48), (v) testes independentes de efetividade da 
marcação a mercado dos instrumentos; e (vi) 
avaliação da adequação das divulgações efetu-
adas pela Companhia envolvendo as transações 
de hedge accounting.
Com base nas evidências obtidas, consideramos 
que as designações mantidas como contabilidade 
de proteção (hedge accounting), assim como 
as respectivas divulgações na nota explicativa 
nº 17, são aceitáveis no contexto das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas 
tomadas em conjunto.

Outros assuntos

Demonstrações do valor adicionado
As demonstrações individual e consolidada do 
valor adicionado (DVA) referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob 
a responsabilidade da diretoria da Companhia, e 
apresentada como informação suplementar para 
fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos 
de auditoria executados em conjunto com a audi-
toria das demonstrações financeiras da Compa-
nhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos 
se essas demonstrações estão conciliadas com as 
demonstrações financeiras e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo 
estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demons-
tração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, 
essas demonstrações do valor adicionado foram 
adequadamente elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, segundo os critérios definidos nesse 
Pronunciamento Técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor
A diretoria da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Adminis-
tração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhe-
cimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Admi-
nistração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da diretoria e da gover-
nança pelas demonstrações financeiras in-
dividuais e consolidadas
A diretoria é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB), e pelos 
controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, a diretoria é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Com-
panhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia 
e suas controladas são aqueles com responsabi-
lidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela audito-
ria das demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:

 Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas, indepen-

dentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

 Obtivemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a efi cácia 
dos controles internos da Companhia e suas 
controladas.

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
diretoria.

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
diretoria, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida signifi cativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional.

 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas represen-
tam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação 
com os responsáveis pela governança, determi-
namos aqueles que foram considerados como 
mais significativo na auditoria das demonstra-
ções financeiras do exercício corrente e que, 
dessa maneira, constituem os principais assun-
tos de auditoria. Descrevemos esses assuntos 
em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstân-
cias extremamente raras, determinarmos que 
o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas 
de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.
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